
PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 

PORTARIA N. 27 
Disciplina o uso de veículos da Muni. 

cipalidade, dando outras providencias 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA ESTADO DO PARA 
NA, no uso de suas atribuiçães legais, 

.RESóLVES 

1 DISCIPLINAR :o uso de veículos da Municipalidade, 
obedecendo.s% rigorósa e terminantemente, as seguintes determi 
naçõess 

a) . Os veículos atenderão unica e exclusivamen. 
te os serviços da Municipalided% não podendo serem liberados 

em nenhuma hipótese, pare tratamento de assuntos particulares; 
b) 	Fica, também; totalmente vedado o transpor. 

te de pessoas estranhas ao quadro de functonários da Prefeitura 
Municipal de Umuarama, em veículos de Municipalidade; 

c) - Nas saídas dos veículos serão anotados 	em 
controle proprios. 

I . Orgão solicitante,do veículo; 
II . Finalidade e destino; 
III . Itinerário a ser percorrido e quilometra^ 

gem respectiva; 

no início 
IV . Quilometragem registrada no velocímetro ; 

da viagem; 

Vr. Data e hora da salda; 
VI . Verificação na documentação do motorista; 

d) - Na chegada do veículos 
I - Quilometragem percorrida, através leitura 

do velocimetro; 
II . Combustível consumido e média por quilome 

tro percorrido; 
e) - Após a execução dos serviços, os veículos . 

serão recolhidos obrigatoriamente ao eteo da'Prefaitura Muniql 
cipal; 

f) Devem ser baix 
uma tabéla de velocidade máxima pe 
terísticas de operação de cada veí 

dos 
miti 

ulo, 

elos orgãos respectivos, 
, 

a, em conotaçao s carac 

g) . Paulatinamente deve ao ser adaptados taco. 
metros em t6dos os veículos, os qual estabelecerão e determina 
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determinarão as velocidades máximas permitidas; 

h) 0. O veiculo e/oU veiculos que ficarem de - 

plantão durante o periodo noturno; taMém, serao regidos pelas 
disposiçães desta Portaria, cabendo; neste caso; ?ao motorista . 
plantonista, a elaboragão de relatóriodes saldas dos velculosW 
com justificativas déssas saidasw  

EDIFICIO -DA PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA;ES 
TOO DO PARANÁ, aos 13 (treze) dias do mes de agosto ,tit l.975 ,Á 
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